
Prefeitura do Município de Astorga
Estado do Paraná

LEI N. 2.257/2010

SÚMULA: DEFINE AS OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR A QUE ALUDE O § 3°, DO
ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 62, DE 2009, CONCEDE PRAZO PARA
PAGAMENTO DAS JÁ INSCRITAS EM PRECATÓRIOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA - ESTADO DO PARANÁ APROVOU E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Ait 1° • Fica definido em R$ 5.000,00 (cico mil reais) as obrigações de pequeno valor a que
alude o § 3°, do Art. 100, da Consituição Federal.

Parágrafo único. O valor previsto no capuf será reajustado anualmente, através de Decreto, todo
mês de janeiro, tendo como índice a variação do INPC do ano anterior.

Art. 2° -

Art. 3° -

Art. 4° -

Art. 5° -

O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da apresentação de requerimento à
Procuradoria do Município, instruído com certidão, expedida pelo Cartório,
demonstrando o trânsito em julgado do processo respectivo e a liquidez da
obrigação,

As obrigações já inscritas em precatório e que satisfaçam o disposto no Art. 1°
desta Lei, serão pagas no prazo máximo de 01 (um) ano, observada a atual ordem
de inscrição.

Para cumprimento do disposto na presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir créditos orçamentários necessários, utilzando como recursos as
formas previstas no § 1°, do Art. 43, da Lei n. 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei n. 1.486/2001-E, de 21/09/2001.

PAÇO MUNICIPAL, aos
(dois mil e dez).

.ove) dias do mês de abril do ano de 2010
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